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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 

Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
- Secretaria Municipal de Transportes; 
 

Descrição de categoria de investimento: 

 
 
(X) Aquisição  
(   ) Contratação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  
( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(X) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 10.520/2002  
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Lei Municipal 2738/2017   

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:  
 ( ) Menor Preço Global  

 (X) Menor Preço por item   

 ( ) Menor Preço Lote   
 ( ) Melhor Técnica  

 ( ) Técnica e Preço   

 ( ) Maior Lance ou Oferta   

 ( ) Não se enquadra.   

 ( ) Maior Percentual de  Desconto   
 
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 

(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  
 
(x) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de Preços 
no Município. 
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(x) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 
 
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  

 
4. DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) ADITIVADO, 
PMF (PRE MISTURADO A FRIO) E CBUQ CONVENCIONAL PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.”, conforme condições, quantidades necessárias. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
 

O desgaste das vias públicas ocorre em decorrência do grande fluxo de veículos nas ruas e 
avenidas continuadamente, e consequentemente acaba prejudicando a locomoção de veículos e 
transeuntes nos locais. Tendo em vista a necessidade de manutenção e reparos nas vias 
públicas, devido aos danos provocados pela grande quantidade de chuvas, uso contínuo, 
excesso de peso e outros fatores, há a necessidade de conservação e reparos constantes das 
áreas para garantir maior segurança dos usuários, como também evitar desgastes maiores, 
gerando gastos exacerbados para o município. Visando garantir a eficácia dos trabalhos das 
equipes de manutenção do asfalto, a aquisição de produtos de qualidade tem caráter essencial, 
com isso, conseguimos garantir de forma célere e efetiva a qualidade das vias utilizadas pelos 
munícipes.  

 
 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
 

6.1. CONFORME ANEXO I. 

 
7. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:  
 

7.1. Valor Global: R$ 1.050.766,50 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. CONFORME ANEXO II. 

 
9. PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

9.1. Os itens e serviços deverão ser entregues/ através de Autorização de Fornecimento, onde 
a empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, em local previamente 
designado pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após solicitação e 
Autorização de Fornecimento expedido pelo solicitante. 
9.2. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Autorizações de 
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
9.3. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade do item solicitado, permitindo verificação de sua conformidade com 
as especificações. 
9.4. Não será tolerada a entrega de item diferente da especificação neste termo. 
9.5. Os itens deverão ser conferidos na presença do Fiscal de Contrato responsável.  
9.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega 
do item, a empresa contratada deverá retirar o item no local em que foi entregue, arcando com 
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todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 
9.7. Os itens e serviços serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente 
serão atestados os que forem solicitados. 
9.8. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá 
prazo de 02 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
9.9. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos 
itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados 
pela fiscalização. 
9.10. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
9.11. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição 
pelo Município de Sorriso – MT. 

 
10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 

10.1. Atuará como fiscal de contrato da presente contratação o servidor Sr. ARY ALEXANDRE 
DA SILVA. 

 
11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

11.1. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) MESES, contados da data de 
assinatura. 

 
12. DAS SANCOES/PENALIDADES: 
 

12.1. Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e 
Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão).  

 
13. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 

13.1. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do 
presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Administração. 

 

14. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 

modalidade de licitação denominada Pregão). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 

modalidade de licitação denominada Pregão).  

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 

10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 
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                                           Sorriso – MT, 09 de Abril de 2019. 

  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Secretário(a): Acacio Ambrosini 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Secretário(a): Leonir Paulo Capitanio 
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ANEXO I  
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:  
 
 

ITEM CÓD CÓD TCE-MT DESCRIÇÃO UND 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE OBRAS  

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES  

QNTD 
TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA VALOR TOTAL 

1 167894 82324-4 

CBUQ  ADITIVADO (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) Concreto Betuminoso Usinado a Quente (DNIT 031/2006-
ES e DNER-ES 313/97, em usina de asfalto, usina para fabricação de 
CBUQ e não de PMF ou fria, com a temperatura do ligante não 
inferior a 107ºc, com granulometria densa tipo faixa “C” (% em massa 
passando 100%na peneira ¾, 80-100%na ½ e 2-10% na 200 com 
tolerância máxima entre 7 e 2%), dosado em ate 6% não inferior a 
4%  com CAP 50/70 (DNER-EM 204) não emulsionado, não diluído, 
mantendo massa especifica do CAP = 1,000 kg/dm3 com variação 
máxima e mínima conforme norma DNER-EM 204, sofrendo 
processo de adição de DOP (DNER-ME 078 e DNER 079) por 
compósito químico polimerizado, límpido, de cor marrom escura, 
incompatível com produtos de classe 5.1, subclasse 2.3, que 
apresenta toxidade por inalação LC500 <1000 ppm, subclasse 4.1 
ONU: 3101, 3101, 3111 e 3112 e subclasse 6.1 do grupo de 
embalagem 1, garantindo estocabilidade a granel por 30 dias depois 
de usinado, não confinado, sem perder trabalhabilidade, garantindo 
aplicação fria e em ambientes úmidos (chuva) sem perder a coesão 
depois de aplicado garantindo a compactação (porcentagem de 
vazio, % entre 3 a 5 DNIT 031/2006) e estabilidade (DNER-ME) 043 
Kgf mínimo de 500). Obs: Exigir apresentação de amostra (5 ton. 24 
hrs após do evento licitatório) e apresentação de prova de quitação 
de débito e visto do conselho regional CREA. 

TONELADA 

1.350   1.350 R$ 526,00 R$ 710.100,00 

2 63580 89073-1 PMF (PRÉ-MISTURADO A FRIO) TONELADA 700   700 R$ 457,50 R$ 320.250,00 

3 822530 82324-4 CBUQ CONVENCIONAL TONELADA   50 50 R$ 408,33 R$ 20.416,50 

                TOTAL R$ 1.050.766,50 
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ANEXO II 
 
DOTAÇÕES: 
A despesa decorrente do objeto desta licitação ocorrerá à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 
 
 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 

DESPESA 

COD 

RED 

SEC. DE OBRAS, 

VIAÇÃO E SERV 

URBANOS 

05.001.15.451.0008.

1065 

DRENAGEM, REC. E 

PAVIMENTAÇAO 

ASFALTICA 

339030 177 

SEC. DE 

TRANSPORTES 

12.001.26.782.0013.

1080 

CONSTR. E RECUP. DE 

PONTES, GALERIAS E 

BUEIROS 

339030 503 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sorriso.mt.gov.br/



